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De acordo com o disposto da alínea 1,1) do n." 1 do artigo
18." dos Estatutos da Universidade de Macau, aprovados pela

Ordem Executiva n." 7412006, o Conselho da Universidade de

Macau aprovou, por deliberação tomada na sua sessão de 19 de

Abril de 2013, a alteração ao Regulamento relativo às Unida-
des de Ensino e de Investigação das Faculdades da Universida-
de de Macau, publicado no aviso da Universidade de Macau no

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau
n." 38, II Série, de 20 de Setembro de 2006, pelo que manda
republicá-lo integralmente.

Universidade de Macau, aos 10 de Maio de 2013.

O Presidente do Conselho da Universidade, Tse Chi Wai.
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Regulamento relativo às Unidades de Ensino e de

Investigação das Faculdades da

Universidade de Macau

SECÇAO I

Competências e funcionamento das unidades
de ensino das faculdades

Nos termos do n.o 3 do artigo 6." do Regulamento relativo à

Estrutura Orgânica da Universidade de Macau, esta secção do
presente Regulamento regula as competências e o funciona-
mento das unidades de ensino subordinadas às faculdades.

Artigo 1."

Estrutura das unidades de ensino: Departamentos e Cursos

1. As faculdades podem propor a criação de departamentos.

2. O departamento é chefiado por chefe de departamento,
que é nomeado pelo reitor, sob proposta do director de facul-
dade, com duração mínima, em regra, de dois anos.

3. O cargo de chefe de departamento é, em regra, desempe-
nhado pelo pessoal docente na categoria de professor associa-

do ou superior.

4. O chefe de departamento responde perante os respectivos
superiores hierárquicos da respectiva faculdade.

5. Os departamentos coadjuvam na gestão dos cursos, po-
dendo as faculdades gerir directamente alguns cursos transdis-
ciplinares.

6. Os coordenadores de curso do departamento são nomea-
dos pelo reitor, sob proposta do director de faculdade.

7. As faculdades podem propor a criação de cursos transde-
partamentais ou transdisciplinares.

8. Os cursos transdepartamentais ou transdisciplinares, a

nível de faculdade, são dirigidos pelo director de curso, que é

nomeado pelo reitor, ouvidos os respectivos directores de fa-
culdade.

9. Os coordenadores de curso e os directores de curso res-
pondem perante os respectivos superiores hierárquicos da fa-
culdade.
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10. Pode-se propor, nas faculdades ou departamentos, a cria-
ção do cargo de convocador de disciplina, para coadjuvar na
supervisão do ensino das matérias que envolvam vários domi
nios ou vá¡ios docentes.
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11. O convocador de disciplina é nomeado pelo reitor, sob

Itt:L'tr'+&Ë proposta do directo¡ de faculdade, e responde perante os res-
pectivos superiores hierárquicos da faculdade.
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Artigo 2."

Chefes de departamento

1. Os chefes de departamento deverão promover uma gestão
eficaz dos assuntos departamentais no âmbito das suas compe-
tências.

2. Os chefes de departamento são responsáveis por coadjuvar
na definição da missão e do plano estratégico dos departamen-
tos e no seu alinhamento com a missão e o plano estratégico
das respectivas faculdades.

3. Os chefes de departamento são responsáveis por coadjuvar
na definição, com base nas informações relevantes tais como
principais parâmetros de desempenho e o funcionamento de
outras instituições de referência, das metas e objectivos de um
desenvolvimento sustentável dos departamentos nas áreas do
ensino e da investigação.

4. Os chefes de departamento são responsáveis pelo funcio-
namento corrente dos departamentos, incluindo o número e o
recrutamento do pessoal, o orçamento, a ministração dos cur-
sos e a qualidade da investigação.

5. Os chefes de departamento coadjuvam os respectivos su-
periores hierárquicos da faculdade na supervisão e gestão dos
recursos humanos dos departamentos, de acordo com os regu-
lamentos e as políticas da Unive¡sìdade e com base nos recur-
sos fl na nceiros dispon íveis.

6. Os chefes de departamento presidem regularmente, pelo
menos uma vez por semestre, a uma reunião da comissão dos
assuntos do departamento, composta por todos os docentes em

tempo inteiro dos respectivos departamentos.

7. Os chefes de departamento exercem, de acordo com as ins-
truções dos respectivos superiores hierárquicos da faculdade,
outras funções, incluindo assistência na elaboração da propos-
ta do orçamento anual, na distribuição dos recursos financeiros
e na gestão das instalações e equipamentos da faculdade.

8. Os chefes de departamento devem criar, no departamento,
uma comissão executiva do departamento, da qual são presi-
dentes, para coadjuvar no planeamento estratégico, na coor-
denação dos assuntos do departamento, no recrutamento do
pessoal e nos assuntos administrativos gerais do departamento.

9. Os chefes de departamento devem procurar realizar aus-

cultações representativas sobre as estratégias, o planeamento
e as decisões executivas necessárias e ouvir, quando for con-
veniente, a comissão executiva do departamento sobre estas

matérias.

10. Os chefes de departamento zelam pela manutenção e ele-
vação do nível dos departamentos e desempenham um papel
importante no planeamento académico e gestão dos mesmos.
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Artigo 3.'

Coordenadores de curso

1. Os coordenadores de curso são nomeados e exonerados
pelo reitor, sob proposta dos directores de faculdade,

2. Os coordenadores de curso são responsáveis por gerir os

assuntos pedagógicos de determinado curso, nomeadamente:

1) Coordenar o pessoal docente envolvido no mesmo curso e

distribuir adequadamente o trabalho docente e recursos peda-
gógicos para a ministração do curso;

2) Coadjuvar na concepção e revisão do curso;

3) Avaliar a qualidade de ensino do curso e reportar todas as

questões com ela relacionadas aos superiores hierárquicos da

faculdade;

4) Propor aos superiores hierárquicos da faculdade medidas
para a melhoria do curso;

5) Orientar o pessoal administrativo na avaliação regular da

efrcá.cia de ensino e na recolha dos respectivos dados;

ó) Orientar estudantes nos seus estudos;

7) Coordenar a organização das actividades curriculares
e extracurriculares dos estudantes que possam necessitar do
apoio financeiro da faculdade;

B) Coadjuvar na elaboração do orçamento relacionado com
o curso e na gestão dos respectivos recursos humanos, instala-

ções e equipamentos, caso o respectivo curso seja gerido direc-
tamente pela faculdade;

9) Exercer as outras funções e actividades relacionadas com
o curso, de acordo com a decisão dos superiores hierárquicos
da faculdade, caso o curso seja gerido directamente por esta.

Artigo 4.'

Directores de curso

1. A um curso transdepartamental ou transdisciplinar, com
uma considerável dimensão, gerido directamente pela faculda-
de, pode-se criar o cargo de director de curso, que é nomeado
e exonerado pelo reitor, sob proposta do director de faculdade.

2. Aos directores de curso compete, designadamente:

1) Coordenar o pessoal docente envolvido no mesmo curso e

distribuir adequadamente o trabalho docente e recursos para a

ministração do curso;

2) Coadjuvar na concepção e revisão do curso;

3) Avaliar a qualidade de ensino do curso e reportar todas as

questões com ela relacionadas aos superiores hierárquicos da

faculdade;

4) Propor aos superiores hierárquicos da faculdade medidas
para a melhoria do curso;

5) Orientar o pessoal administrativo na avaliação regular da
eficácia de ensino e na recolha dos respectivos dadosl
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ó) Orientar estudantes nos seus estudos;

7) Coordenar a organização das actividades curriculares
e ext¡acurriculares dos estudantes que possam necessitar do
apoio financeiro da faculdade;

8) Coadjuvar na elaboração do orçamento relacionado com
o curso e gerir os respectivos recursos humanos, instaìações e

equipamentos;

9) Exercer as outras funções e actividades, de acordo com a

decisão dos superiores hierárquicos da faculdade.

Artigo 5."

Convocadores de disciplina

1. Os convocadores de disciplina são nomeados e exonerados
pelo reitor, sob proposta dos directores de faculdade:

2. Os convocadores de disciplina são responsáveis pela coor-
denação do ensino das matérias que envolvam vários domínios
ou vários docentes, competindo-lhes, nomeadamente:

1) Distribuir o trabalho e recursos do ensino;

2)Liderar na concepção e na revisão do curso;

3) Prestar apoio para a melhoria da qualidade de ensino;

4) Orientar estudantes nos estudos.

Artigo 6."

Secretários de faculdade

1. Os secretá¡ios de faculdade são nomeados e exonerados
pelo reitor, sob proposta dos directores de faculdade, através

da nomeação de chefe funcional.

2. Os secretários de faculdade respondem perante os respec-
tivos directores de faculdade e ficam sujeitos à avaliação de

desempenho pelos mesmos.

3. Aos secretários de faculdade compete, designadamente:

1) Coadjuvar os directores de faculdade em todos os assun-

tos administrativos das respectivas faculdades e prestar apoio
ao desenvolvimento estratégico das mesmas;

2) Desempenhar o papel de contacto com o pessoal, estudan-
tes e entidades externas, entre olrtros;

3) Coadjuvar no planeamento dos orçamentos anual e plu-
rianual da faculdade;

4) Coadjuvar na supervisão e controlo, nos termos dos re-
gulamentos em vigor, da execução dos orçamentos anuais das

faculdades e dos departamentos (se for aplicável);

5) Coordenar os serviços de secretariado das diversas comis-
sões das faculdades;

ó) Coordenar os procedimentos relacionados com o recruta-
mento, promoção e renovação de contrato do pessoal docente,
entre outros;
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7) Coordenar a celebração dos memorandos de entendimen-
to ou acordos de cooperação académica e de investigação;

8) Prestar apoio às conferências académicas, seminários,
avaliação e garantia da qualidade dos cursos e à admissão de

estudantes;

9) Coordenar a distribuição do espaço das faculdades;

10) Supervisionar o inventário dos bens dos gabinetes e labo-
ratórios das faculdades e assegurar uma actualização constante
e a exactidão do respectivo registo;

//) Supervisionar o pessoal administrativo das faculdades;

12) Coadjuvar, quando for necessário e de acordo com as

instruções dos superiores hierárquicos da faculdade, no trata-
mento de outros assuntos.

SECÇAO II
Competências e funcionamento das unidades

de investigação das faculdades

Nos termos do n." 3 do artigo 6." do Regulamento relativo à

Estrutura Orgânica da Universidade de Macau, esta secção do

presente Regulamento regula as competências e o funciona-
mento das unidades de investigação subordinadas às faculda-
des, incluindo os centros de investigação e institutos de investi-

8açao.

Artigo 7."

Objectivos e responsabilidades

Em termos gerais, os centros de investigação e institutos de
investigação devem:

1. Dedicar-se à investigação e contribuir para realização das

missões da Universidade e das suas tarefas prioritárias relacio-
nadas com a investigação;

2. Elevar a posição e visibilidade da Universidade no domí-
nio de investigação a nível internacional;

3. Difundir os resultados de investigação junto dos membros
da Universidade, dos profissionais e do público em geral;

4. Prestar serviços de investigação e desenvolvimento e ser-
viços profissionais à comunidade.

Artigo 8."

Chefes das unidades de investigação

1. Os chefes das unidades de investigação são nomeados e

exonerados pelo reitor, sob recomendação dos respectivos di-
rectores de faculdade. Os chefes dos centros de investigação
e dos institutos de investigação são designados directores de
centro de investigação e de instituto de investigação, respecti-
vamente.

Ëi
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2. Os chefes das unidades de investigação zelam pelo planea-
mento geral, coordenação e organização dos assuntos relativos
à investigação, assegurando que a sua investigação e as publi-
cações académicas tenham um nível elevado e uma quantidade
adequada. Devem ainda procurar garantir a respectiva quali-
dade mediante avaliações externas.

3. Os chefes das unidades de investigação devem assegurar
o bom funcionamento corrente dos centros de investigação ou
institutos de investigação.

4. Os chefes das unidades de investigação devem submeter
um plano de trabalho anual aos respectivos directores de facul-
dade no início de cada ano lectivo, apresentando os projectos
de investigação a realizar durante o ano. Devem também en-
tregar um relatório no final de cada ano lectivo, apresentando
todos os resultados alcançados.

Artigo 9."

Avaliação do funcionamento

As autoridades competentes da Universidade efectuam a su-
pervisão do progresso das actividades dos centros de investiga-

ção e institutos de investigação, bem como a avaliação do seu
estatuto, função e políticas, com base nos relatórios regulares e

em outros meios a indicar pelos directores de faculdade.
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